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CARGO DE TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Área Especialidade Escolaridade/Pré-Requisitos 

Administrativa - 
Comprovante de conclusão de Ensino Médio ou equivalente, devidamente reconhecido por Órgão 
competente para tal. 

Administrativa 
Segurança e 
Transporte 

Comprovante de conclusão de Ensino Médio ou equivalente, devidamente reconhecido por Órgão 
competente para tal e carteira nacional de habilitação, no mínimo, categoria “D”. 

Apoio 
Especializado 

Tecnologia da 
Informação 

Comprovante de conclusão de Ensino Médio ou equivalente, devidamente reconhecido por Órgão 
competente para tal. 

  

2.2 O Concurso Público será realizado nos estados do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina e do Paraná, nas cidades referidas no item 8.1 do 
Capítulo 8 e no Anexo IV deste Edital. 

2.3 A escolaridade/pré-requisitos para ingresso são aqueles estabelecidos no Manual de Cargos da Justiça Federal, aprovados pela Resolução 
nº 212/99, do Conselho da Justiça Federal e alterações posteriores. 

2.4 O Concurso Público regido por este Edital destina-se à formação de cadastro reserva para preenchimento das vagas que vierem a surgir ou 
forem criadas no prazo de validade do Concurso, disponibilizadas para provimento nos termos da legislação orçamentária de regência, nos 
Quadros de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, com sede em Porto Alegre/RS, e das Seções Judiciárias dos Estados do Rio 
Grande do Sul, de Santa Catarina e do Paraná, ressalvadas, nessas hipóteses, as seguintes possibilidades, previamente à destinação da vaga 
para provimento: 

2.4.1 Utilização da vaga livre para fins de alteração de área e/ou especialidade, conforme necessidade e critérios estabelecidos pela 
Administração. 

2.4.2 Deslocamento de vaga livre entre as unidades/Subseções/Seções Judiciárias/Tribunal que compõem o Quadro de Pessoal da 4ª Região, 
para ajustamento de lotação e adequação da força de trabalho às necessidades de serviço. 

2.4.3 Oferecimento, para remoção de servidor do Quadro Permanente de Pessoal, de 50% das vagas livres, computadas por órgão/Subseção 
Judiciária (ou TRF4)/cargo/área/especialidade. 

2.4.3.1 Após a homologação do resultado final do certame, a 1ª vaga que surgir em Subseção (ou TRF4) pertencente à Microrregião que 
possua Lista Específica de um cargo/área/especialidade será encaminhada para provimento por candidato do Concurso Público, seguindo as 
demais vagas do referido cargo/área/especialidade daquela Subseção (ou TRF4), alternadamente, para remoção e concurso público. A regra 
definida neste item quanto à 1ª vaga que surgir de cada cargo/área/especialidade não será utilizada caso, quando da homologação do 
resultado final do concurso público regido por este Edital, existir pelo menos uma vaga livre disponível para provimento, nos termos da 
legislação orçamentária de regência, na Subseção (ou no TRF4) pertencente à Microrregião que possua Lista Específica de um 
cargo/área/especialidade e na qual seja garantida a nomeação do primeiro candidato classificado por este concurso. 

2.4.3.2 Após a homologação do resultado final do certame, a 1ª vaga que surgir em Subseção Judiciária pertencente à Microrregião que não 
possua Lista Específica de um cargo/área/especialidade será destinada primeiramente para remoção, seguindo as demais vagas do referido 
cargo/área/especialidade daquela Subseção, alternadamente, para concurso público e remoção. 
  
2.5 DEMONSTRATIVO DAS VAGAS NOS QUADROS DE PESSOAL E RESPECTIVAS MICRORREGIÕES DE CLASSIFICAÇÃO, DOS CÓDIGOS DE 
OPÇÃO E DOS CARGOS/ÁREAS/ESPECIALIDADES: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO E SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MICRORREGIÃO 
CÓDIGO 

DA OPÇÃO 
CARGO ÁREA ESPECIALIDADE TOTAL DE VAGAS 

Fronteira 
TF01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

TF05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

Central 
TC01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

TC05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

Sul 
TS01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

TS05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

Sede da Seccional 
e 

Quadro do TRF4 
(1)

 

TT01 Analista Judiciário Judiciária  CR
(2)

 

TT02 Analista Judiciário Judiciária 
Oficial de Justiça Avaliador 

Federal 
CR

(2)
 

TT04 Analista Judiciário Apoio Especializado 
Sistemas de Tecnologia da 

Informação 
CR

(2)
 

TT03 Analista Judiciário Apoio Especializado 
Infraestrutura em 

Tecnologia da Informação 
CR

(2)
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TT05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

TT06 Técnico Judiciário Apoio Especializado Tecnologia da Informação CR
(2)

 

TT07 Técnico Judiciário Administrativa Segurança e Transporte CR
(2)

 

Metropolitana 
TM01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

TM05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

Serra 
TE01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

TE05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

Nordeste 
TD01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

TD05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

Noroeste 
TR01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

TR05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 
(1)

 A lista de classificação da Sede da Seccional do Rio Grande do Sul proverá o Quadro da Subseção Judiciária de Porto Alegre/RS e o Quadro 
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, nos termos do disposto nos Capítulos 4 e 13 deste Edital. 
  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

MICRORREGIÃO 
CÓDIGO 

DA OPÇÃO 
CARGO ÁREA ESPECIALIDADE TOTAL DE VAGAS 

Nordeste 
SD01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

SD05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

Vale do Itajaí 
SV01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

SV05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

Sede da Seccional 

SA01 Analista Judiciário Judiciária  CR
(2)

 

SA02 Analista Judiciário Judiciária 
Oficial de Justiça Avaliador 

Federal 
CR

(2)
 

SA05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

SA06 Técnico Judiciário Apoio Especializado Tecnologia da Informação CR
(2)

 

SA07 Técnico Judiciário Administrativa Segurança e Transporte CR
(2)

 

Sul 
SS01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

SS05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

Central 
SC01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

SC05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

Oeste 
SO01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

SO05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

  
  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ 

MICRORREGIÃO 
CÓDIGO 

DA OPÇÃO 
CARGO ÁREA ESPECIALIDADE TOTAL DE VAGAS 

Leste 

PL01 Analista Judiciário Judiciária  CR
(2)

 

PL02 Analista Judiciário Judiciária 
Oficial de Justiça Avaliador 

Federal 
CR

(2)
 

PL05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

PL06 Técnico Judiciário Apoio Especializado Tecnologia da Informação CR
(2)

 

PL07 Técnico Judiciário Administrativa Segurança e Transporte CR
(2)

 

Central 
PC01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

PC05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

Norte 
PN01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

PN05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

Oeste 
PO01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

PO05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 

Noroeste 
PR01 Analista Judiciário Judiciária  CR

(2)
 

PR05 Técnico Judiciário Administrativa  CR
(2)

 
(2)

 Cadastro de Reserva: vagas que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade do concurso, disponibilizadas para provimento nos 
termos da legislação de regência e observado o disposto no item 2.4 do Capítulo 2 deste Edital. 
  
 


